
  

                                     
                                        ESTADO DE SANTA CATARINA                                           

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
1ª REGIÃO DE BOMBEIROS MILITAR

13° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

BOLETIM INTERNO Nº 34/2025

Quartel em Balneário Camboriú, 25 de setembro de 2025.
(QUINTA-FEIRA)

Publico para conhecimento do 13° Batalhão de Bombeiros Militar e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SERVIÇO
Conforme escalas de serviço arquivadas na OBM do 13ºBBM

2ª PARTE  -  INSTRUÇÃO
Sem alteração

3ª PARTE  -  ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Portaria N° 35-25-13ºBBM, de data da assinatura

Designação de Encarregado para proceder Processo Administrativo.

O COMANDANTE DO 13º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º  Instaurar  o  Processo  Administrativo  Nr 35-2025-13º  BBM a fim de  apurar  a
existência de nexo causal decorrente do trauma sofrido pelo Guarda Vidas Civil Marcos Iran
Oliveira Junior, que sofreu um acidente de trabalho durante o procedimento de recolhimento da
moto aquática à carreta de encalhe.  A ocorrência se deu após a embarcação apresentar pane
durante o deslocamento para atendimento a uma situação de arrastamento nas proximidades do
Posto Central, por volta das 19:40 horas do dia 18/09/2025, e o serviço voluntário desempenhado
no  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de  Santa  Catarina,  para  fins  de  pagamento  de  auxílio-
ressarcimento.
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(BI Nr 34-2025-13ºBBM)

Art. 2º Designar o ST BM Mtcl 927.756-0 Jorge Luiz de Souza Batista, como Encarregado,
delegando-lhe as atribuições administrativas que me competem.

Art. 3º Conceder o prazo de 15 dias, a contar do recebimento desta Portaria.

Art. 4º Publicar a presente Portaria em BI do 13º BBM.

Tenente-Coronel BM FABIANO LEANDRO DOS SANTOS
Comandante do 13ºBBM (Balneário Camboriú)

I - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS
Sem alteração

II - ALTERAÇÃO DE SUBTENENTES E SARGENTOS

ATESTADO MÉDICO: HOMOLOGAÇÃO
Do ST BM Mtcl 927756-0 JORGE LUIZ DE SOUZA BATISTA do 1º/1º/1ª/13ºBBM – Balneá-

rio Camboriú, apresentou atestado médico, que prescreve a necessidade de 01 (um) dia de afastamento
das atividades laborais a contar do dia 03 de setembro de 2025, para tratamento de saúde de pessoa da
família de acordo com parecer do médico Dr. Eduardo Aimore Bonin CRM-PR, 15802. Homologado
conforme Portaria Nº 644/CBMSC, de 03 de outubro de 2023:

1. homologo;
2. registre-se;
3. publique-se.

Capitão BM DOUGLAS TOMAZ MACHADO
     Comandante do 1º/1ª/13ºBBM (Balneário Camboriú)

ATESTADO MÉDICO: HOMOLOGAÇÃO
Do 3º  Sgt  BM Mtcl  927741-2  TIAGO BRANCO LARRE do 3º/1ª/13ºBBM – Camboriú,

apresentou  atestado  médico,  que  prescreve  a  necessidade  de  05  (dias)  dias  de  afastamento  das
atividades laborais a contar de 15 de setembro de 2025, por motivo de tratamento odontológico, de
acordo com o parecer da cirurgiã dentista Dra. Taiane Vaz CRO-SC 21915. Homologado conforme
Portaria No 644/CBMSC, de 03 de outubro de 2023:

1. homologo;
2. registre-se;
3. publique-se

1º Tenente BM MAYKOW CHRISTIAN ALMEIDA
Comandante do 3º/1ª/13ºBBM (Camboriú)

III - ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS

VISITA MÉDICA
Compareceu à Formação Sanitária da 3ª RPM, no dia 03/09/2025, o Sd BM Mtcl 691927-8

JONATAN  SOUZA NASCIMENTO  do  3º/1ª/13ºBBM  –  Camboriú,  e  obteve  o  seguinte  parecer
médico:  “Apto  em  inspeção  de  saúde”  Assina:  Capitão  Médico  PM  Mtcl  933877-2  VINÍCIUS
TASCA MANDU RIBEIRO, CREMESC 13844.
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(BI Nr 34-2025-13ºBBM)

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA
Sem alteração

ASSINA:

Tenente-Coronel BM FABIANO LEANDRO DOS SANTOS
Comandante do 13° BBM
(assinado digitalmente)  
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Assinaturas do documento

Código para verificação: VM69F54J

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIANO LEANDRO DOS SANTOS (CPF: 018.XXX.959-XX) em 25/09/2025 às 12:26:54
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/03/2019 - 10:17:10 e válido até 14/03/2119 - 10:17:10.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMDUxOV81MjBfMjAyNF9WTTY5RjU0Sg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00000519/2024 e o código
VM69F54J ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


